
Dá denominação a estabelecimento de

ensino que específica.

— co: Art. 1o- Passa a denominar-se “Anacondes Alves Ferreira” a
t Escola Estadual de 1o Grau Jardim União, em Diadema.

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

ANACONDES ALVES FERREIRA, nasceu na cidade de

Pequerobi, Estado de São Paulo, em 07 de janeiro de 1949, filho de Izupério

Alves Ferreira e de Rosa Barbosa de Souza.

Cursou o 1o Grau na E.E.P.G. Padre Gregório Westrup, o 2o

Grau na E.E.P.S.G. Riolando Canno e realizou seu grande sonho de cursar a

Faculdade de Educação Artística.

Constituiu família, com a senhora Maria Carmem de Paula

Freitas, Delegada de Ensino do Município de Diadema, de cujo matrimônio

nasceram três filhos.

Em data de 20 de março de 1997, por volta das 12:00 horas,

quando averiguava indivíduos suspeitos no interior do veículo Gol, que trafegava

pela Rua Tibiriça, com Rua Alvares Cabral, o cabo PM Anacondes Alves Ferreira,

da 3o Cia, fardado e de serviço, foi assassinado covardemente com disparo de

arma de fogo pelos militantes.

Ingressou na Polícia Militar em 10/11/76, tendo escolhido a

cidade de Diadema, onde por 20 anos trabalhou, quer seja no trânsito,



policiamento ostensivo, guar
vida em defesa da sociedade.

Neste sentido,
comunidade em geral.

soube cultivar a amizade de seus colegas e da

Mário Santalucia, iniciou a itimou, portanto sendo esta suaúltima ação, o trabalho em escola.

Sala das Sessões, em
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 64o a 68o Sessões Ordinárias (de

13 a 19/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 19/05/98.
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